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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 057/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO POR  REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Agosto de 2021, autorizado pelos autos do Processo Licitatório nº 057/2021, Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 005/2021, na PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZEIRO - ESTADO DE MINAS GERAIS, sito na Rua Praça Coronel José Geraldo, n° 01 – Centro, na cidade de Buritizeiro/MG, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no Decreto 7.892/2013, artigo 15º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, da Lei Federal nº. 10.520/2002 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e o Detentor da Ata:  

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: CORSINO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, localizada na Avenida Governador Magalhães Pinto, n°. 2076, Bairro Vera Cruz, Montes Claros - Minas Gerais cujo CNPJ nº. 20.555.389/0004-91, representada neste ato pelo Sr. Juliano Caldeira Corsino da Silva CPF nº 012.960.726-65, à saber:  
1 – Objeto: Registro de preços para aquisição de oxigênio para atendimento de pacientes internos em ambulância e fornecimento para paciente de uso em domicílio, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.

1.1. Descrição dos itens 
	ITEM


	QUANT.
	ESPECIFICAÇÕES 
	MARCA

	MODELO


	VALOR 

UNIT
	VALOR TOTAL

	001
	19.500M³
	OXIGÊNIO MEDICINAL – ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 10M³
	AIR LIQUIDE

	OXIGÊNIO MEDICINAL
	R$17,00
	R$331.500,00

	VALOR TOTAL DO VENCEDOR= R$331.500,00 (Trezentos e trinta e um mil e quinhentos reais).


A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento, emitida pela Contratante, por onde correrá a despesa.  

2. O prazo de entrega do(s) objeto(s) desta Ata será de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento – OF. 
3. O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de Transporte.
4. O produto licitado deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Buritizeiro, situada à Pça José Geraldo, n. 01, centro de Buritizeiro-MG. 
5. Os veículos ficarão em posse da administração provisoriamente por um prazo de 3(três) dias, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta vencedora; 
6. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7. A garantia dos produtos deverá respeitar as regras do Código de Defesa do Consumidor. 

8. Os valores devidos pelo Município de Buritizeiro serão pagos em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social, observando as dotações orçamentárias. 
9. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

10. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta das Unidades Orçamentárias: conforme, art. 7º, § 2 do Decreto 7.892/2013, na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

11. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detento da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 

12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções:  

I – advertência;  

II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13. O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do respectivo valor total.  

13.1. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato.  

13.2. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata/contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

14. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.  

15. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº. 005/2021.  

16. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão Eletrônico nº. 05/2021, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.  

17. O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através do Servidor Valdson José Resende, representante da Secretaria Municipal de Saúde.

18. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Pirapora/MG, esgotadas as vias administrativas.  

Buritizeiro-MG, 16 de Agosto de 2021.
_____________________________________

PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA

MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO
____________________________________

CORSINO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CONTRATADA

Testemunhas: ______________________          ________________________

                         CPF nº:                                         CPF n.º
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